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PORTARIA N° 051 DE 01 DE JUNHO DE 2022

Constitui Comissão de Tomada de 
Contas Especial no Município de Oeiras 
e dá outras providências.

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ, ao uso de suas 
atribuições e competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Constituição da 
República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito do Município de Oeiras,
para instaurar as Tomadas de Contas Especiais, com o objetivo de apuração dos fatos, 
quantificação do dano, identificação dos responsáveis e obtenção do respectivo ressarcimento
constante no Processo TC/008558/2020, relativo à Prefeitura Municipal de Oeiras, exercício 
financeiro de 2020, tudo conforme Ofício nº 1.016/2022-SS/DCP, enviado pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí.

Art. 2º Designar os servidores RENATO DOS SANTOS MARTINS, Servidor Público 
permanente com matrícula nº 2249, inscrito sob o CPF nº 795.555.193-15, CONCEIÇÃO DE 
MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA, Servidora Pública permanente com matrícula nº 
329, inscrita sob o CPF nº 227.418.873-49 e MARIA ZILMA BEZERRA DE HOLANDA, 
Servidora Pública Permanente, portadora do CPF nº 432.700.693-91, matrícula nº 533-1, para, 
sob a presidência do primeiro, realizar a Tomada de Contas Especial de que trata o art. 1º desta 
Portaria.

Art. 3º O presidente será substituído em suas ausências e impedimentos legais por um dos 
membros da Comissão.

Art. 4º Os membros da Comissão ficam autorizados a mesclar suas funções na Tomadas de 
Contas Especial com o desempenho de suas funções normais durante o período dos trabalhos.

Art. 5º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, 01 de julho de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 041 DE 01 DE .JUNHO DE 2022. 

Nomeia os membros titulares para compor a 
Comissão de E laboração do Plano Municipal de 
Saúde de Oeiras, e d á outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS- PI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Con stituição Federal, Con stituição Estadual e Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO que o p lanejamento é uma função estratégica de gestão assegurada 
pela Constituição Federal d e l 988~ 

CONSIDERANDO a elaboração do Plano Municipal de Saúde , conforme prece itua a 
PORTARIA N°2.135, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013 d o Ministério d a Saúde. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficwn no m ead os o s membros titulares para compor a Comissão d e E laboração 
do Plano Municipal de Saúde d e Oeiras, n a forma que segue: 

• 01 - Alexsandra da R o cha Fontes- Diretora Administrativa e Planejamento 

02 - Ana Tarcila Pere ira d a Silva Leal- Saúde da Pessoa com Deficiência 

03 - Auridene Maria Moreira de F reitas Tapety- Secretária Municipal de Saúde 

04 - Carolina de Sousa Feitosa- Regulação Picos; Saúde da Criança e Adole scente 

05 - Denise Bezerra Barroso- Saúde da Mulher e d o Homem 

06 - E JJen Nara M oura- A ssis tência Furrnacc!utica 

07 - Enos Campos Neto- Sistema de Cadastro Nacio na l de Estabelec imentos- CNES 

08 - E vanilde Borges d e Carvalho Ribeiro- Centro de Atenção P s icossocial- CAPS I 

09 - Gesmiel Cordeiro Gales- Serviço d e Atendimento M ó vel d e Urgê ncia- SAMU 

l O - H a line Terzi Manzotti de Sousa - Núcleo de Apoio a Saúde da Família - Nasf 

11 - Iara Fernanda Vieira Porto - Hiperd ia; Saúde do Adulto e do Idoso; S istema de ;/
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12 - J ardeline Damascena de Oliveira - S istema de Vigilância Alimentar e Nutricional e 
Programa de Saúde na Escola (PSE) 

13 - Jhordann Smith de Sousa Barros - Comunicação 

14 - Kath a r ine Bezerra Dantas - Imunização 

15 - Kivia Bezerra da Silva - Contadora 

16 - Leda Maria Oliveira Alves - Centro Especializado em Reabilitação- CER II 

17 - Lfvia Maria Viana Rêgo - Vigilância Sanitária 

18 - Ludymila de Sous a Silva - Núcleo de Prevenção ao Suicídio- NUPS 

19 - Miguel Ângelo Ribeiro de Sou sa 

20 - Paula Fernanda da Costa Ferraz Veras- Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 
Drogas- CAPS AD 

21 - Raimu nda Vieira de Carvalho - Atenção Básica 

22 - Reinaldo Ferreira da Silva (Sis temas de Informação em Saúde) 

23 - Ricardo Moreno Siqueira - Saúde Bucal 

Art. 2 ° Este Decre to entra em vigor n a data de sua publicação. revogadas as dis pos ições 
em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpre-se. 

Gabinete do P refeito Municipal de Oeiras- PI . OI de junho de 2022. 

Prefeito Municipal 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ N " 06.553.937 /0001-70 Página 2 

ID:7594C4524EE64 

JOSE DO PIAU 
li 

1 , , , .·, 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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CONTRATANTE: Sccretana Mun,c,pal de r-lcio Ambi ente. 

CONTRATADO : Elane Maria Barreto da Silva 
CPF: 065.537.403-56 

FISCAL DO CONTRATO: Roberval Joaquim da Silva 
CPF : 878.563.013-68 

OBJETO : O objeto do presente contra.to consiste em preencher necessidade de mão ce 
obra _e sp~c,al1zad~ e qual1f1cada em carater temporário, emergenc,ale excepcional ao e,;·; ~ 
de tecn,ca ambiental da prefertura municipal, por conta da inexisténcia de c en, ~-r 
efetivo para o cargo. - - .., 

VALOR GLOBAL: 4.848,00 
VALOR MENSAL : 606,00 

DAT~ DA ASSINATURA: 02 de MAIO de 2021 
VIGENCIA: 31 de DEZEMBRO de 2022 /'/ 
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Aclm!ÍÍtan::Sezerra de Sousa 
_Prefeito Municipal 
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Joyce Bezerra Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambi ente 


